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Indico a Mesa, cumpridas as formalidades legais 
que se oficialize ao Prefeito Municipal 
Sr. Vanderlei Antônio de Abreu

	
	

	

	INDICAÇÃO DE N°: _____/2021


	 Srº Prefeito indico que seja viabilizado o Programa Maria da Penha, em memória a luta enfrentada por mulheres pela sua condição de gênero. Considerando que em decorrência do isolamento social, que afetou a toda nação em virtude do COVID 19;

	
JUSTIFICATIVA

		
	Considerando o aumento de casos de violência doméstica em todos os municípios, sendo estaticamente confirmado no ano de 2020. Muitas vezes as vitimas não tem coragem de denunciar com medos das consequências, por isso a necessidade do Programa Patrulha Maria da Penha.
	Considerando a Portaria nº 010/SPOE/PMMT/2020, a qual criou e ativou o Programa Patrulha Maria da Penha no âmbito da Polícia Militar do Estado do Mato Grosso;
	Considerando que pela falta de efetivo para atender a demanda da Polícia Militar;
	Considerando o interesse público a segurança pública;
[bookmark: _GoBack]	Recomenda e indica para que o poder executivo encaminhe a essa casa projeto de lei para estabelecer remuneração por atividade delegada a ser paga aos agentes públicos estaduais lotados na Secretaria de Estado de Segurança Pública para que exerça atividade ao município para efetiva prestação de serviço a fim de viabilizar o Programa Patrulha Maria da Penha. Programa este que pode ser feito em parceria com os municípios vizinhos, qual em contato com Comandante Waldeci Laercio da Silva e Tenente-coronel Siziéboro Elvis de Oliveira Barbosa sabemos que é possível. 
	Contando com a gestão humana e sensibilização a essa causa, aguarda deliberação.



	Sala das Sessões, 10 de maio de 2021.

	


LUCIANE BUNDCHEN - DEM
Vereadora
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